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1º TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO CONTRATO 163/2025-DLCA 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
163/2025-DLCA REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2025-SRP QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA E A EMPRESA BRASHOW 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA EM 
CONSOANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 
O MUNICIPIO DE VISEU, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ Nº 50.736.264/0001-86, com sede na AV. Lauro Sodré, s/n, CEP: 68.620-000, Bairro: 

Centro, Cidade de Viseu, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura Sr. º Aldenilton 

Monteiro da Costa, brasileiro, funcionário público municipal, portador da Cédula de Identidade nº 36499202 e 

do CPF Nº 712.110.392-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BRASHOW 

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 03.665.540/0001-82, sediada: Av. Nazareno Ferreira, S/N, Altos, 

Centro, CEP: 68.600-000, Cidade: Bragança, Estado: PA, Telefone: (91) 98167-8031, e-mail: 

brashowpromocoes@gmail.com. Representante Legal: Sr. º Augusto José Santa Brigida Soares, brasileiro, 

empresário, portador do 2252025 PC/PA e CPF nº 206.775.612-53, designada simplesmente CONTRATADA, 

em conformidade com fundamento na Lei nº. 8.666/93 resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 

Contrato que versa sobre a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização 

de eventos, objetivando atender as necessidades da Secretaria de Cultura do município de Viseu-PA. 

Mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA 

1.1. O Presente Termo Aditivo tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de organização de eventos, objetivando atender as necessidades da Secretaria de Cultura do 

município de Viseu-PA. 

a) O presente instrumento tem por objeto a repactuação de acréscimo de até 25% sobre os itens e 

quantitativos, com o valor estimado do presente termo aditivo de R$ 11.205,00 (Onze Mil e Duzentos e 

Cinco Reais) conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

CONTRATO 
QTD DE 
ATÉ 25% 

VL UNID VL TOTAL 

7 

CERCA MODULADA DE ISOLAMENTO, com 
montagem e desmontagem, em aço galvanizado, 
modular, nas dimensões 2mx1,00 de altura, com tubos 
de no mínimo 1 ¼ polegada com espessura mínima de 
2,65mm, possuindo sistema de encaixe que garanta a 
continuidade e estabilidade da linha, permitindo a 
transferência e distribuição de cargas entre elas. 

DIÁRIA 220 55 R$ 59,00 R$ 3.245,00 

8 

GERADOR DE ENERGIA - 180KVA - Silenciado com 
container de isolamento acústico, blindagem de ruído de 
até 70 decibéis na distância de 4 metros, chave de 
distribuição de força trifásica 220 volts + Neutro, sendo 
todo o sistema devidamente aterrado, com regulador 
automático de tensão e frequência (60Hz), painel de 
controle fácil visualização dos comandos, sistema de 
proteção contra curto circuito e sobre corrente, 
cabeamento antichamas de no mínimo 50 metros que 

DIÁRIA 10 2 R$ 3.980,00 R$ 7.960,00 
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2. CLAUSULA SEGUNDA 

2.1.  Da Vigência  

A Vigência do presente termo de contrato será a partir da data de sua assinatura até a data final do contrato 

original, não podendo ser acrescido itens ao contrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

3. CLAUSULA TERCEIRO 

3.1 Da Fundamentação 

O presente instrumento tem fundamento legal no art. 124, inciso I, alínea “b” e o art. 125 da Lei 14.133, de 

2021. 

4. CLAUSULA QUARTA 

4.1. Da Ratificação 

Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem 

com o presente Aditamento. 

5. CLAUSULA QUINTA 

5.1. Da Publicação 

Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do Extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único, art. 91 e art. 89, Parágrafo 1º, da Lei n° 14.133/21. 

6. CLAUSULA SEXTA 

6.1. Do Foro 

Fica eleito o Foro de Viseu para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo. E assim, por 

estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

subscrita pelas testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais eleitos. 

 

Viseu (PA), 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Aldenilton Monteiro da Costa 

Fundo Municipal de Cultura  

CNPJ Nº 50.736.264/0001-86 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

atenda a capacidade de fornecimento de corrente do 
grupo gerador, sendo que os cabos deverão estar em 
bom estado de conservação, conservação, em emendas 
e dentro das normas da ABNT; extintor de incêndio 
grades de proteção e demais equipamentos de 
segurança exigidos pela legislação. 

TOTAL R$ 11.205,00 
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___________________________________ 

Augusto José Santa Brigida Soares 
Brashow Promoções e Eventos Ltda 
CNPJ n° 03.665.540/0001-82 
Contratada 

 

Testemunhas: 

1.   CPF:________________________________ 

   2. ____________________________ CPF:________________________________ 
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